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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

ADVERTIR os servidores: DIVALDO DOPIINGOS CORREIA, 
Registro nS 2,388, Ajudante Geral, Referência ”9n e ALPUR GO- 
flES DA SILVA, Registro n2 2,487, Pedreiro, Referência "5", no 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, G,L,T,, do qua
dro do Pessoal Variável desta Prefeitura ITunicipal, por ter 
infringido o disposto na letra "e", do artigo 482, do Decre
to-Lei nS 5,452 de 01 de maio de 1943, C,L,T,

Registre-se e cumpra-se.

P,lf, de L de novembro de 1989,

A5ITHUR RAIAERINI
= Pfefeito 1/unicipal ®

Registrada no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais da Secretaria de Administração desta Prefeitura ITuniĉ i 
pal e publicada no Paço Municipal ao 01 de novembro de 1989,
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